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| ) PARECER |
COMISSAO JUSTICA, REDAGAO, FINANCAS E ORGAMENTOS.

Projeto de Lei n° 86/24 ~ Autoriza a abertura de crédito especial na legislagso - 5
orgamentaria do Municipio conforme especifica e dé outras providéncias.

Projeto de Lei n° 87/24 — Autoriza a abertura de crédito _espécia! na legislagéo
orgamentaria do Municipio conforme especifica e da outras providéncias.

Projeto de Lei n° 88/24 - Autoriza a abertura de crédito suplementar na
legislagdo orgamentaria do Municipio conforme especifica - e :da_ outras.
providéncias. ' ' - : '

Ao analisar os Projetos de Lei em epigrafe, acompanhados das
respectivas - exposigbes de motivos, conclui-se estarem  devidamente
amparados na legislacao pertinente. - - - ‘

Os créditos suplementares adicionais e eépeciais estao previstos
no artigo 41 da Lei n° 4.320/1964 que dispbe que: _ :

"Art. 41. Os créditos adicionais él_aSSiﬁcam-se em: ..

|- suplementares, os destinados a refor¢o de dotagéo
orgamentaria; o - o

I} - especiais, os destinados a despesas para as quais o
- nao haja dotagéo orgamentaria especifica (...)" s

Os créditos adicionais especiais e sup!ementares-deve_ml' ser :
- autorizados por lei, na forma do artigo 43 da Lei.n° 4320/1964, in verbis:

"Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serdo

autorizados por lei e abertos por decreto executivo".

A autorizagado para abertura de credito especial ou suplementar

- pode constar tanto da Lei Orgamentaria Anual ou de lei ordinaria .
especifica. |

Destaque;se 'ainda,. por oportuno, 'qye a abertura de crédito
Suplementar e/ou especial depende da indicagéo dos recursos -
corresponden_te_s, na fc_)rma do artigo 167, V, da Constituicdo da Republica.

Assim, devem existir recursos disponiveis para a abertura de
créditos adicionais, nos termos do artigo 43 da Lei 4.320/1964 que determina:
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"Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e

especiais depende da existéncia de recursos disponiveis para
ocorrer a despesa e serd precedida de exposicéo justificativa.

§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo,

desde que n&o comprometidos: ' :

I - o superavit financeiro apurado em balanco patrimonial

do exereicio anterior: : -

Il - os provenientes de excesso de arrecadacao;

1l - os resultantes de anulagao parcial ou total de _ _
dotagtes orcamentarias ou de créditos adicionais, autorizados em
Lei; - _

A abertura de crédito adicional suplementar ou especial, por fim,
deve ser precedida de procedimento instruido com justificativas que
indiquem o motivo da abertura do crédito e os recursos disponiveis e
descomprometidos para cobrir as despesas que se pretende efetuar com o
crédito adicional. - : . L :

® Submetido & andlise juridica e técnica, esta Comissao
Permanente conclui que n&o ha nada a opor quanto aos aspectos regimentais,
da constitucionalidade, da legalidade e do mérito da matéria em estudo.
Isso posto, com a aqUies'céncia, dos demais componentes,
seguindo a relatoria, emite PARECER FAVORAVEL a presente proposig¢éo,
julgando-a apta a ser apreciada pelo Plenaric desta Edilidade. | : '

E o parecer.
S&o Pedro, 22 de julho de 2024,

Sala das Comissées,

Secretério
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Relatério.

- Trata-se de Projeto de Lei n° 86/24 — Autoriza a
abertura de crédito especial na legislacé@o. orgamentaria do ‘Municipio conforme
especifica e da outras providéncias. o -

Projeto de Lei n° 87/24 — Autoriza a abertura de crédito especiat na legislagéoc

orgamentaria do Municipio conforme especifica e da outras providéncias.

Projeto de Lei n° 88/24 — Autoriza a abertura de credito suplementar na _Iegi‘slagéqf- '

orgamentaria do Municipio conforme especifica e d4 outras providéncias. '

. Ao: analisar os Projetos de Lei em: epigrafe, acompanhados da_s
respectivas exposigées de motivos, conclui-se estarem devidamente amparados na
legislacéo pertinente. - '

Os créditos 'sup_riementare_s adicionais e especiais estdo previstos no
artigo 41 da Lei n® 4.320/1964 que dispse que: SR ' ;

"Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

| - suplementares, os destinados a reforgo de dotacgéo

~ orgamentaria; - - ' o
I - especiais, os destinados a despesas para as quais . -
ndo haja dotagéo orgcamentaria especifica (...)" o

S ‘Os -créditos adicionais - especiais e suplementares devem ser
autorizados por.lei, na forma doartigo 43 da Lei n° 4320/1 9.64_, in verbis: :

- "Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serdo s
autorizados por lei e abertos por decreto executivo".”

A autorizag&o para abertura de crédito especial ou suplementar .
pode constar tanto da Lei Orgamentaria Anual ou de lei ordinaria
especifica, - - L '

- Destaque-se ainda, por oportuno, que a abertura de crédito
adicional suplementar efou especial depende da indicagéo dos recursos
correspondentes, na forma do artigo 167, V., da Constituigédo da Republica.
Assim, devem existir recursos disponiveis para a abertura de
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creditos adicionais, nos termos do artigo 43 da Lei 4.320/1964 que
determina que: : . x

"Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e o
especiais depende da existéncia de recursos disponiveis para
ocorrer a despesa e serd precedida de exposicao justificativa.
§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo, -
desde que ndo comprometidos: ‘ ' '
| - o superavit financeiro apurado em balango patrimonial
do exercicio anterior; ) o -
il - os provenientes de excesso de arrecadagéo; :
lIl - os resultantes de anulagéo parcial ou totaide - o B :
dotagbes orgamentérias ou de créditos adicionais, autorizados em o
Lei; : o ' :

A abertura de crédito adicional suplementar ou especial, por fim, deve

ser precedida de procedimento instruido com justificativas que ' -
indiqguem o motivo da abertura do‘crédito e os recursos disponiveis e
descomprometidos para cobrir as despesas que se pretende efetuar com o
~ credito adicional. o - - o

. Verifica-se que atendem aos requisitos legais e néo possuem vicios
que impegam sua apreciacdo em Pienario. o ' ' : : :

N Alg > u.- 'lto@&eirg) o
: “Relator  \ . . '.



